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Atos do Prefeito 

 
LEI Nº 1.495/19, DE 23 DE MAIO DE 2019. 
 

“Altera a redação do Anexo X da Lei n.º 1.130/13, e dá outras providências”. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus Representantes Legais APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 

 
Art. 1º - Altera o Anexo X da Lei n.º 1.130/13, que com esta se publica. 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 

 
ANEXO X 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ÓRGÃO  COMPETÊNCIAS 

Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo 
 
 

 elaborar e desenvolver os planos, programas, projetos e atividades culturais e turísticas; 
em conformidade com as diretrizes e metas definidas, observadas as políticas de 
desenvolvimento econômico e social do Município; 

 estabelecer e supervisionar a política cultural e turística do Município; 
 editar, supervisionar a aplicação e implementar normas que assegurem o cumprimento dos 

princípios e diretrizes relativas à cultura e ao turismo; 
 controlar a aplicação dos recursos destinados à cultura e ao turismo; 
 assessorar o órgão competente nas prestações de contas das receitas transferidas; 
 implantar mecanismos de controle social para acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento 

de atividades culturais e turísticas; 
 promover o desenvolvimento cultural e turístico do Município através do cultivo das 

ciências, das artes e das letras; 
 incentivar a atividade do artista e do artesão; 
 desenvolver atividades artísticas diversificadas, associando o lazer à cultura; 
 promover a proteção do patrimônio cultural, histórico, artístico e natural do Município, 

mantendo cadastro atualizado do patrimônio histórico e do acervo cultural público e 
privado; 

 incentivar e promover manifestações culturais de caráter popular; 
 elaborar o levantamento e mapeamento dos recursos turísticos, mantendo atualizado o cadastro 

dos pontos turísticos do município; 
 planejar e elaborar o calendário turístico; 
 formular diretrizes e promover a implantação e execução de planos, programas, projetos e ações 

relacionadas ao turismo; 
 propor, de forma continuada, medidas que objetivam a organização e expansão do turismo no 

Município; 
 assegurar a proteção, conservação, recuperação e valorização dos recursos turísticos no 

Município; 
 conservar equipamentos e veículos empregados nas suas atividades; 
 promover e acompanhar a execução de convênios de sua área, em todos os níveis na 

qualidade de gestor. 
 cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a constituição, competência e funcionamento dos 

conselhos municipais diretamente vinculados a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

10.1 Chefia de Gabinete 

10.2 Assessoria Técnica 

10.3 Assessoria de Gabinete 

10.4 Subsecretaria Municipal de Cultura e Turismo 

10.5 Coordenadoria de Rotinas Administrativas 

10.5.1 Divisão de Recursos Humanos 

10.5.2 Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 

10.5.3 Assessoria de Expediente 

10.5.4 Assessoria de Recepção 

10.6 Diretoria do Departamento de Cultura e Turismo 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 574 – Quinta - feira, 23 de Maio de 2019 - Ano 03 - Página 3 

  
 
  

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

10.7 Coordenadoria de Planejamento e Monitoramento de Políticas de Turismo 

10.8 Coordenadoria de Restauração e Arte 

10.8.1 Assessoria de Patrimônio Histórico 

10.8.2 Assessoria de Artes 

10.8.2 Divisão de Turismo 

10.8.2.2 Assessoria de Atendimento ao Turista 

10.9 Subsecretário Adjunto de Infraestrutura e Eventos Culturais 

10.9.1 Assessoria de Projetos Culturais 

10.9.2 Assessoria de Eventos Culturais 

 

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo SM 1 

Chefe de Gabinete CC2 1 

Assessor Técnico CC2 1 

Assessor de Gabinete CC4 2 

Subsecretário Municipal de Cultura e Turismo SS 1 

Coordenador de Rotinas Administrativas CC3 1 

Chefe da Divisão de Recursos Humanos CC5 1 

Chefe da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado CC5 1 

Assessor de Expediente CC6 3 

Assessor de Recepção CC6 1 

Diretor do Departamento de Cultura e Turismo CC3 1 

Coordenador de Planejamento e Monitoramento de Políticas de Turismo CC3 1 

Coordenador de Restauração e Arte CC5 1 

Assessor de Patrimônio Histórico CC6 1 

Assessor de Artes CC6 1 

Chefe da Divisão de Turismo CC5 1 

Assessor de Atendimento ao Turista CC6 1 

Subsecretário Adjunto de Infraestrutura e Eventos Culturais SSA 1 

Assessor de Projetos Culturais CC6 1 

Assessor de Eventos Culturais CC6 1 

 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA SÍMBOLO QUANTIDADE 

Coordenador de Atividades Culturais para Pessoas com Deficiência FC2 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMUCTUR  

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo 

 chefiar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo– SEMUCTUR; 
 exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos dos órgãos que lhe são 

diretamente subordinados;  
 exercer a supervisão técnica e normativa sobre os assuntos de competência da SEMUCTUR, 

ainda que a sua execução esteja delegada a outro órgão;  
 despachar com o Prefeito o expediente das repartições que dirige;  
 coordenar o levantamento e a avaliação dos problemas públicos a cargo da SEMUCTUR e 

apresentar soluções no âmbito do planejamento governamental;  
 encaminhar na época própria a proposta orçamentária da SEMUCTUR para o ano seguinte;  
 preparar anualmente relatório de execução do orçamento no que diz respeito a SEMUCTUR para 

prestação de contas e avaliação no âmbito do planejamento governamental;  
 proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Prefeito e despachos 

decisórios naqueles de sua competência;  
 aprovar a escala de férias dos servidores da SEMUCTUR;  
 autorizar o pagamento de gratificação a servidores pela prestação de serviços extraordinários à 
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SEMUCTUR;  
 solicitar ao Prefeito a contratação de servidores para a SEMUCTUR, nos termos da legislação em 

vigor;  
 supervisionar o controle do ponto dos servidores da SEMUCTUR; 
 determinar a realização de sindicância para apuração de irregularidades, bem como solicitar ao 

Prefeito a instauração de inquéritos administrativos quando for o caso; 
 exercer outras atribuições correlatas.   

Chefe de Gabinete 

 chefiar o Gabinete do Secretário Municipal de Cultura e Turismo; 
 propor ao Secretário Municipal de Cultura e Turismoo quadro de pessoal e as alterações 

necessárias; 
 manter o fluxo de comunicação entre todos os órgãos integrantes da SEMUCTUR; 
 representar o Secretário Municipal de Cultura e Turismo em atos internos e externos a 

SEMUCTUR, quando por ele expressamente solicitado nos impedimentos do Subsecretário 
Municipal de Cultura e Turismo; 

 exercer outras atribuições correlatas. 

Assessor Técnico 

 assessorar o Secretário Municipal de Cultura e Turismo no exercício de seu cargo e, 
especialmente, no exame e condução dos assuntos que lhe forem atribuídos, elaborando 
pareceres, relatórios, estudos, pesquisas, avaliações, exposições de motivos, dentre outros, além 
de minutas de quaisquer atos normativos; 

 promover análises conjunturais e gerenciais, visando subsidiar a tomada de decisões; 
 colaborar com o Secretário Municipal de Cultura e Turismo na preparação de pronunciamentos, 

discursos e documentos de interesse da SEMUCTUR; 
 controlar e acompanhar a tramitação de processos; 
 prestar o assessoramento necessário nas atividades que requeiram análise de qualquer natureza 

técnica; 
 subsidiar a Procuradoria Geral do Município com informações complementares para instrução na 

defesa do Município em assuntos de interesse da SEMUCTUR; 
 preparar minutas e anteprojetos de leis e decretos, portarias e despachos, e prestar informações 

sobre quaisquer assuntos pertinentes à SEMUCTUR que lhe forem cometidos; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Assessor de Gabinete 

 assessorar o Chefe de Gabinete do Secretário Municipal de Cultura e Turismo, prestando 
assessoria e apoio às atividades relacionadas; 

 responder pelo Gabinete do Secretário Municipal de Cultura e Turismo na ausência de sua chefia 
imediata; 

 manter-se informado acerca de assuntos relativos ao trabalho de gabinete, correspondências, 
processos, de modo a permitir que o chefe imediato possa tomar decisões fundamentais; 

 exercer outras atribuições correlatas. 

Subsecretário Municipal 
de Cultura e Turismo 

 chefiar a Subsecretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
 organizar, coordenar, integrar, dirigir e supervisionar as atividades da Subsecretaria Municipal de 

Cultura e Turismo; 
 submeter ao Secretário Municipal de Cultura e Turismo as metas anuais de trabalho nas áreas do 

planejamento e administração;  
 avaliar os trabalhos dos órgãos integrantes da SEMUCTUR, mantendo o Secretário Municipal de 

Cultura e Turismo informado sobre os resultados alcançados;  
 zelar para que as decisões da SEMUCTUR estejam em conformidade com a legislação, opinando 

sobre a legalidade e juridicidade de atos e procedimentos quando pelo Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo solicitado; 

 exercer outras atribuições correlatas. 

Coordenador de Rotinas 
Administrativas 

 coordenar as Rotinas Administrativas da SEMUCTUR; 
 assessorar as autoridades municipais inteirando e fornecendo informações sobre as ações de 

governo desenvolvidas nas secretarias municipais em comunhão com esforços com outras 
entidades federativas e com a União; 

 organizar e assistir os fóruns de discussão relacionados às políticas públicas municipais; 
 acompanhar e assistir os trabalhos dos conselhos municipais; 
 secretariar as políticas municipais para a equidade; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos 

 chefiar a Divisão de Recursos Humanos; 
 chefiar a execução de serviços de apoio na área de administração de pessoal, fornecer e receber 

informações sobre frequência, licença, férias, gratificações, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente aos mesmos; 

 supervisionar a confecção fichas funcionais e manter os dados atualizados; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Chefe da Divisão de 
Patrimônio e 
Almoxarifado 

 chefiara Divisão de Patrimônio e Almoxarifado; 
 organizar e executar o processo de aquisição de materiais, necessários para a realização de 

projetos, eventos, manutenção e compras diversas; 
 respeitar a previsão orçamentária e aprovação superior das ordens de serviços, avaliando as 

necessidades reais e a disponibilidade de recursos; 
 providenciar o material permanente e de consumo necessário para o perfeito funcionamento da 

SEMUCTUR; 
 recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais em almoxarifados, fazer os lançamentos 
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da movimentação de entradas e saídas e controlar o estoque e distribuir produtos e materiais a 
serem expedidos.  

 organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar; 
 administrar o almoxarifado e controlar o patrimônio e suprimentos; 
 conferir e arquivar notas fiscais e recibos; 
 coordenar serviços gerais de contratados e manutenção de equipamentos, mobiliários, 

instalações da SEMUCTUR; 
 atualizar o inventário de bens móveis que integram a SEMUCTUR; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Assessor de Expediente 

 assessorar o Expediente da SEMUCTUR; 
 planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades de recebimento e expedição de processos e 

demais expedientes; 
 encaminhar os processos e documentos aos devidos órgãos; 
 controlar o processamento das informações e sua divulgação; 
 atender ao público, fazendo a triagem dos assuntos, e prestar informações aos órgãos ou às 

partes, sobre processos ou documentos que estejam tramitando ou tenham tramitado pelo 
órgão; 

 exercer outras atribuições correlatas. 

Assessor de Recepção 

 assessorar a Recepção da SEMUCTUR; 
 controlar o acesso do público nas dependências do Centro Cultural e turístico, assim como sua 

manutenção; 
 sugerir ações para um melhor atendimento ao público, coordenando os servidores destinados a 

conservação e limpeza do espaço; 
 recepcionar e prestar serviços de apoio a visitantes, prestar atendimento telefônico e fornecer 

informações; 
 fazer triagem dos visitantes, averiguar suas necessidades e dirigir ao lugar ou a pessoa 

procurada; 
 agendar serviços, observar normas internas de segurança, conferir documentos e idoneidade dos 

visitantes  e notificar servidores sobre presenças estranhas; 
 zelar pelos recursos materiais dispostos e demais objetos utilizados; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Diretor do Departamento 
de Cultura e Turismo 

 chefiar o Departamento de Cultura e Turismo; 
 elaborar a proposta anual de atividades  e eventos culturais e turísticos; 
 coordenar, executar e avaliar todas as ações no âmbito cultural e turístico; 
 promover a coordenação e integração das divisões e setores que lhe são subordinados; 
 participar da definição e integração das diretrizes culturais e turísticas do Município; 
 sugerir convênios de interesse para a SEMUCTUR, analisar, opinar e elaborar propostas de 

minutas de convênios, a vista de elementos oferecidos pelos órgãos interessados; 
 analisar, opinar e apresentar à SEMUCTUR, os projetos enviados ao Departamento de Cultura e 

Turismo; 
 propor, orientar, coordenar e participar dos programas de atualização e aperfeiçoamento nas 

áreas de sua abrangência; 
 zelar pela obtenção dos resultados previstos nos planos anuais da SEMUCTUR; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Coordenador de 
Planejamento e 
Monitoramento de 
Políticas de Turismo 

 coordenar, planejar, monitorar e avaliar as ploíticas voltadas ao turismo municipal; 
 preparar o planejamento anual de políticas voltadas ao turismo municipal; 
 planejar, coordenar, implantar, acompanhar e avaliar as políticas de promoção do turismo 

municipal; 
 formular diretrizes para o desenvolvimento de ações, planos, programas pró ativo ao turismo no 

município; 
 difundir as atrações turísticas dentro e fora do município; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Coordenador de 
Restauração e Arte 

 coordenar o departamento de Restauração e Arte; 
 promover a memória histórica do Município; 
 fazer a mautenção das fachadas dos prédios históricos; 
 formular diretrizes e as estratégias necessárias para garantir a preservação de bens culturais; 
 definir, juntamente com a Secretaria Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais, área de 

entorno do bem tombado a ser controlado por sistemas de ordenações espaciais adequadas; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Assessor de Patrimônio 
Histórico 

 assessorar a Coordenadoria de Restauração e Arte, nas atividades inerentes ao Patrimônio 
Histórico, no Município; 

 solicitar a aquisição dos materiais necessários para a realização das ações, de acordo com o 
orçamento disponível; 

 participar dos programas de atualização e aperfeiçoamento nas áreas de sua abrangência; 
 receber, encaminhar, protocolar e arquivar todo tipo de material gráfico, documentos, objetos 

doados ao patrimônio histórico e cultural; 
 buscar junto aos órgãos públicos e a iniciativa privada, doações e convênios no sentido de manter 

e ampliar o acervo, bem como atualizar e aperfeiçoar as áreas de sua abrangência; 
 zelar pelo acervo e pelos recursos materiais dispostos; 
 exercer outras atribuições correlatas. 
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Assessor de Artes 

 assessorar a Coordenadoria de Restauração e Arte, nas atividades inerentes a Divisão de Artes; 
 implantar a política cultural no Município;  
 coordenar e promover o desenvolvimento de atividades, instituições, empreendimentos e 

iniciativas de natureza artística;  
 permitir à população acesso aos equipamentos e bens culturais;  
 organizar e administrar junto a Coordenadoria de Restauração e Arte, a infraestrutura artística e 

cultural do Município; 
 exercer outras atribuições correlatas.   

Chefe da Divisão de 
Turismo 

 chefiar a Divisão de Turismo, em conformidade com as diretrizes da Diretoria do Departamento de 
Cultura e Turismo; 

 implantar a política de turísmo no Município;  
 coordenar e promover o desenvolvimento de atividades e iniciativas de natureza turística;  
 possibilitar à população o acesso ao turismo;  
 organizar e administrar a infraestrutura turística do Município; 
 exercer outras atribuições correlatas.   

Assessor de 
Atendimento ao Turista 

 assessorar a Diretoria do Departamento de Cultura e Turismo, no Setor de Atendimento ao 
Turista; 

 controlar o acesso do público nas dependências dos centros turísticos; 
 recepcionar e prestar serviços de apoio aos visitantes, prestar atendimento e fornecer 

informações; 
 fazer triagem dos visitantes, averiguar suas necessidades e instruir ao local de interesse; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Subsecretário Adjunto 
de Infraestrutura e 
Eventos Culturais 

 chefiar a Subsecretaria Adjunta de Infraestrutura e Eventos Especiais; 
 praticar todos os atos necessários ao exercício na área de sua competência, notadamente os 

relacionados com a orientação, coordenação e supervisão das atividades de Infraestrutura e 
Eventos Especiais; 

 elaborar projetos básicos de infraestrutura e eventos especiais; 
 avaliar tecnicamente e responsabilizar-se por todas as peças que compõem os projetos básicos; 
 verificar se o empreendimento necessita de licença ambiental; 
 elaborar anteprojetos em casos específicos em que houver necessidade de contratação de 

empresa especializada para a elaboração do projeto; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Assessor de Projetos 
Culturais 

 assessorar a Subsecretaria Adjunta de Infraestrutura e Eventos Especiais, nas atividades 
inerentes a Divisão de Projetos Culturais; 

 executar os projetos básicos de infraestrutura e eventos culturais; 
 colaborar na elaboração de pesquisas sobre a legislação, regulamentação e normas técnicas 

aplicáveis a  elaboração dos projetos; 
 colaborar na elaboração de especificações técnicas; 
 colaborar na implementação de anteprojetos em casos específicos em que houver necessidade 

de contratação de empresa especializada para a elaboração do projeto; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

Assessor de Eventos 
Culturais 

 assessorar a Subsecretaria Adjunta de Infraestrutura e Eventos Especiais, nas atividades 
inerentes a Eventos Culturais; 

 agendar os eventos especiais e de caráter permanente; 
 organizar, coordenar e executar os eventos planejados pelo Departamento de Cultura; 
 solicitar a aquisição de materiais e todo tipo de estrutura, necessários para a realização de 

eventos, de acordo com a disponibilidade orçamentária; 
 coordenar de acordo com as diretrizes de sua chefia as tarefas entre os servidores diretamente 

envolvidos nas ações; 
 acompanhar a execução das atividades planejadas; 
 exercer outras atribuições correlatas. 

 

FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA 

ATRIBUIÇÃO 

Coordenador de 
Atividades Culturais para 
Pessoas com Deficiência 

 

 promover a ambientação da pessoa com deficiência em sala de aula; 
 atuar no ambiente dentro e fora da sala de aula, acompanhando o aluno nas dependências da 

instituição, auxiliando-o a se locomover; 
 orientar e conduzir o aluno ao seu grupo da turma; 
 facilitar a inclusão do aluno na sala de aula, acompanho o trabalho cooperativo; 
 manter-se sempre junto ao aluno e ao professor na sala de aula, cumprindo dentro do possível, a 

rotina pedagógica, auxiliando no cumprimento das tarefas desenvolvidas; 
 acompanhar o aluno nos espaços e atividades fora da sala de aula, a ida ao banheiro e higiene, 

caso o aluno tenha autonomia para essa atividade, deverá estar presente para supervisionar; 
 acompanhar o aluno em atividades sociais e culturais programadas pela Instituição; 
 ler e escrever pelo aluno em caso de impossibilidade do mesmo; 
 manter conduta, dentro e fora do estabelecimento de ensino, compatível com a função. 
 exercer outras atribuições correlatas.  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 088/19, DE 23 DE MAIO DE 2019. 
 

“DISPÕE SOBRE A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE DE QUEIMADOS, REGULAMENTA O TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO, 
SIMPLIFICADO E FAVORECIDO ASSEGURADO AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 
E ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei Complementar: 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Art. 1º - Esta Lei Complementar regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado ao 
microempreendedor individual (MEI) e às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), como dispõe os arts. 146, III, d, 
170, IX, e 179 da Constituição Federal, art. 139 da Lei Orgânica Municipal e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
§ 1º - O tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido de que trata este artigo abrange os seguintes temas: 
 
I. Trâmites de abertura, alteração e baixa de estabelecimentos empresariais;  
II. Tratamento tributário;  

III. Fiscalização orientadora; 
IV. Apoio à representação; 
V. Participação em licitações públicas; 
VI. Apoio ao associativismo; 

VII. Acesso ao crédito; 
VIII. Estímulo à Inovação; 
IX. Acesso à justiça; 
X. Educação Empreendedora. 

 
§ 2º - Os benefícios desta lei serão estendidos, no que couberem: 
 
I. Em relação ao disposto nos incisos I e III ao IX do § 1º deste artigo ao produtor rural pessoa física e ao agricultor 

familiar, na forma do artigo 3-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 

II. Em relação ao disposto nos incisos III e V a IX do § 1º deste artigo, às sociedades cooperativas de consumo, na forma 
do artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007.  

 
Art. 2º - Para fins dessa Lei, consideram-se Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Individual (MEI), os empresários e as pessoas jurídicas definidas nos artigos 3º e 18–A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
novembro de 2006.  

 
Parágrafo único - Os Órgãos Municipais especificarão tratamento diferenciado, simplificado e favorecido em toda obrigação 

que atingir os empresários e as pessoas jurídicas mencionadas no caput deste artigo, sob pena de torná-la inexigível.  
 

CAPITULO II  
DO REGISTRO E LEGALIZAÇÃO 

 
Seção I  

Da Simplificação e Informatização dos Processos 
 

Art. 3º - Todos os órgãos municipais envolvidos na legalização de empresas deverão trabalhar em conjunto para simplificar os 
processos de abertura, alteração e baixa de estabelecimentos de empresários e pessoas jurídicas e garantir a linearidade do processo 
sob a perspectiva do usuário. 

 
§ 1º - Os órgãos municipais responsáveis pela legalização de empresários e pessoas jurídicas estabelecerão prazo máximo 

para concessão de licenças, realização de vistorias e atendimento de demandas que visarem ao cumprimento de exigências adicionais 
aos processos de microempresas e empresas de pequeno porte, sob pena de reabertura do prazo de regularização, em procedimento 
de fiscalização orientadora. 

 
§ 2º - Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, ocupação do solo e prevenção contra incêndios, exigidos para 

os fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, serão simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos 
envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências. 

 
Art. 4º - Com o objetivo de simplificar, desonerar e abreviar os processos de abertura, alteração e baixa de empresas no 

Município, os órgãos públicos municipais deverão: 
 
I. Observar o sequenciamento das etapas de consulta prévia, requerimentos, entrega de documentos, acompanhamento 

do processo, emissão de guias de pagamento e deferimento do registro; 
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II. Adotar a entrada única de dados cadastrais e documentos, inclusive sob a forma eletrônica ou digital; 
III. Trabalhar de modo integrado; 
IV. Compartilhar informações e documentos, resguardadas as respectivas bases de dados;  
V. Racionalizar e compatibilizar exigências para a evitar a multiplicidade de documentos, requerimentos, cadastros, 

declarações e outros requisitos;  
VI. Disponibilizar informações e orientações ao usuário de forma presencial e pela rede mundial de computadores sobre os 

requisitos e procedimentos para emissão, renovação, alteração ou baixa das licenças e inscrições municipais, bem 
como sobre as condições legais para funcionamento de empresas no Município. 

 
§ 1º - Para fins do caput deste artigo, a Administração Municipal poderá: 
 
I. Instituir sistemas eletrônicos, com plataforma na Rede Mundial de Computadores;  
II. Compartilhar os sistemas federais ou estaduais, desde que preservados a base de dados municipais, o sigilo fiscal e a 

autonomia para regulamentação das exigências legais, nas respectivas etapas do processo; 
III. Criar documento único de arrecadação que irá abranger as taxas e as Secretarias envolvidas para abertura de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, contemplando a junção das taxas relacionadas a Posturas, Vigilância 
Sanitária, Meio Ambiente e Saúde, e outras que venham a ser criadas. 

 
§ 2º - Os sistemas municipais poderão manter interface de integração com o Cadastro Único de Empresas, mencionado na 

alínea “b” do inciso II do artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
§ 3º - Será adotado o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

para identificação de empresários e pessoas jurídicas, sem prejuízo da base de dados municipais. 
 
Art. 5º - Os órgãos públicos municipais deverão articular as suas próprias competências com as dos órgãos federais e 

estaduais objetivando conciliar os procedimentos para legalização da abertura, alteração ou baixa de empresas. 
 
Parágrafo único - As Secretarias Municipais, no âmbito de suas finalidades: 

 
I. Poderão celebrar acordos e convênios com os órgãos federais e estaduais de registros empresariais, fiscais, sanitários, 

ambientais e de segurança, visando ao compartilhamento de informações e de documentos necessários à emissão das 
licenças;  

II. Deverão acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Comitê Gestor de Integração do Registro Empresarial – COGIRE, 
de que trata o artigo 11 da Lei Estadual nº 6.426, de 05 de abril de 2013, e do Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM, instituído pela Lei Federal nº 
11.598, de 3 de dezembro de 2007.  

 
Art. 6º - Na abertura, alteração e baixa de inscrições ou licenças, concedidas a empresas instaladas no Município, ficará 

vedado qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, que exceder o estrito limite dos 
requisitos pertinentes à essência do ato de registro, de alteração ou de baixa, ou não estiver prevista em lei. 

 
§ 1º - Não será exigida do requerente, a apresentação de cópia ou original de: 
 

a) Documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel de instalação do estabelecimento, a não ser para 
comprovação do endereço;  

b) Comprovantes de quitação, regularidade ou inexistência de obrigações tributárias do empresário, da sociedade, dos 
sócios, dos administradores ou de empresas das quais participem; 

c) Comprovantes de regularidade com órgãos de classe dos prepostos de empresários ou pessoas jurídicas; 
d) Comprovantes de inscrições ou documentos emitidos ou cadastrados nos sistemas dos órgãos executores do Registro 

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  
e) Comprovantes de inscrições, registros, licenciamentos ou documentos emitidos por quaisquer entidades integrantes da 

Administração Pública Municipal;  
f) Comprovantes de inscrições nas Fazendas Nacional e Estadual; 
g) Prova das condições de habite-se, situação cadastral ou fiscal do imóvel utilizado por produtores rurais, pessoas 

físicas, agricultores familiares, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte; 
h) Comprovantes de licenciamentos em órgãos federais ou estaduais de fiscalização ambiental ou sanitária;  
i) Comprovantes do porte da empresa ou de opção por regimes tributários simplificados ou especiais. 

§ 2º - O disposto neste artigo será observado, especialmente, pelos órgãos responsáveis pelos serviços municipais 
relacionados no § 1º do artigo 11 desta lei.  

 
Art. 7º - Os órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas realização vistorias, preferencialmente em conjunto, 

após o início de operação do estabelecimento e somente quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível 
com esse procedimento. 

 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não restringirá a inscrição fiscal e não desobrigará a empresa quanto ao 

cumprimento das normas municipais e de promover a regularização perante os demais órgãos competentes, inclusive nos órgãos 
fiscalizadores do exercício profissional. 
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Seção II 
Da Classificação dos Riscos 

 
Art. 8º - Serão definidas por Ato do Poder Executivo as atividades consideradas de alto grau de risco para os efeitos da 

presente Lei, ficando estas sujeitas aos trâmites de legalização e funcionamento previstos na legislação municipal, observados os 
artigos 3º a 7º desta lei. 

 
§ 1º - A definição prevista no caput atingirá as atividades que: 
 
I. Utilizem, armazenem, comercializem, transportem ou fabriquem material inflamável ou explosivo; 
II. Envolvem grande aglomeração de pessoas; 

III. Produzem nível sonoro superior ao tolerado por lei; 
IV. Produzem, comercializem, utilizem, armazenem ou transportem material nocivo, perigoso ou incomodo; 
V. Ponham em risco a segurança, a saúde ou a integridade física coletiva ou individual, por exposição à contaminação 

física, química ou microbiológica, ou por moléstia oriunda de fenômenos sonoros ou térmicos; 
VI. Possuem outros elementos de risco definidos em legislação municipal, resguardado o interesse público e coletivo. 

 
§ 2º - Relacionadas as atividades de alto risco, as demais serão consideradas de baixo risco, dispensadas de vistorias prévias 

e sujeitas aos trâmites simplificados de legalização e funcionamento previstos nesta lei. 
 
§ 3º - Para efeito deste artigo, as atividades serão identificadas com o Código Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 

utilizado no âmbito da Administração Pública Federal. 
 
§ 4º - Enquanto não cumprido o disposto no caput deste artigo, serão consideradas as atividades de alto risco aquelas 

definidas pela legislação do Governo do Estado do Rio de Janeiro.  
 

Seção III 
Da Ampla Informação 

 
Art. 9º - Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas manterão, à disposição dos usuários, de 

forma integrada e consolidada:  
 
I. Informações e orientações sobre os trâmites e requisitos para abertura, funcionamento e baixa de empresários e 

pessoas jurídicas no Município; 
II. Instrumentos de pesquisas prévias para verificação da viabilidade de inscrição, obtenção de licenças e das respectivas 

alterações. 
 

§ 1º - As informações serão fornecidas presencialmente e pela rede mundial de computadores e deverão conferir certeza ao 
requerente sobre a viabilidade de legalização da empresa no Município.  

  
§ 2º - Para efeito deste artigo, serão utilizados os sistemas previstos no § 1º do art. 4º desta Lei.  
 
Art. 10 - A Administração Pública disponibilizará serviço de consulta prévia sobre a viabilidade de legalização de empresários e 

pessoas jurídicas no Município, que prestará informações sobre:  
 
I. A possibilidade de exercício da atividade no imóvel e no endereço; 
II. Os requisitos para obtenção ou alteração de todas as inscrições, licenças e autorizações de funcionamento, segundo a 

atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização; 
III. Os requisitos para regularização do imóvel utilizado nas atividades empresariais, se necessária; 
IV. Os requisitos para autorizar a utilização de letreiros e outros meios de publicidade que o interessado julgar necessário; 
V. As condições legais para funcionamento da empresa no Município. 

 
§ 1º - Sendo inviável a legalização do empresário ou da pessoa jurídica no Município, a resposta à consulta indicará os 

dispositivos legais correspondentes e prestará orientações para adequação às exigências legais, sem prejuízo do direito ao recurso 
legal no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
§ 2º - A consulta prévia de viabilidade será realizada nos sistemas referidos no § 1º do artigo 4º desta Lei. 

 
Seção IV 

Do Trâmite Simplificado para Atividades de Baixo Risco 
 

Art. 11 - Aos estabelecimentos empresariais, com atividades consideradas de baixo risco, será assegurado trâmite simplificado 
para legalização da abertura, alteração ou baixa, sem prejuízo da consulta prévia de viabilidade de que trata o artigo 10 desta Lei. 

 
§ 1º - Estarão subordinados ao disposto neste artigo, os órgãos municipais encarregados dos processos relativos a:  
 
I. Inscrição de contribuintes; 
II. Consulta prévia de viabilidade; 

III. Concessão de alvarás ou autorizações para modificações ou instalações no imóvel, quando necessárias ao 
funcionamento da empresa; 
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IV. Concessão de alvarás para autorizar a localização e o funcionamento de estabelecimentos de empresários e pessoas 
jurídicas; 

V. Concessão de licenças sanitárias e ambientais; 
VI. Autorizações para publicidade. 

 
§ 2º - Os empresários e pessoas jurídicas cujas atividades forem consideradas de baixo risco: 
 
I. Ficarão dispensados de vistorias prévias para concessão de licenças e inscrições municipais, bem como para as 

respectivas alterações e baixas; 
II. Poderão ser fiscalizados a qualquer momento para verificação do cumprimento das normas relativas às posturas 

municipais, à segurança sanitária, à proteção ao meio ambiente e ao uso e ocupação de solo. 
 

§ 3º - O trâmite simplificado aplicar-se-á, no que couber, à legalização de produtores rurais e agricultores familiares que 
desenvolverem atividades de baixo risco.  

 
§ 4º - O trâmite simplificado não exime o contribuinte de promover a sua regularização perante aos demais órgãos 

competentes, assim como aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, se exigido. 
 
Art. 12 - No trâmite simplificado, a obtenção, alteração e renovação de alvarás, licenças, inscrições ou registros, dependerão, 

exclusivamente, do fornecimento de: 
 
I. Dados cadastrais do empreendimento e do titular, administrador ou sócios; 
II. Auto declarações do responsável pelo empreendimento, com a ciência sobre o prévio atendimento das exigências e 

das restrições legais para exercício da atividade no Munícipio. 
 

Parágrafo único - Serão pessoalmente responsáveis pelos danos causados à empresa, ao Município ou a terceiros, os que 
dolosamente prestarem informações falsas ou sem observância das Legislações Federal, Estadual ou Municipal pertinentes. 

 
Art. 13 - O trâmite simplificado será realizado nos sistemas referidos no § 1o do artigo 4º desta Lei. 
 
§ 1º - As informações prestadas pelo requerente serão confrontadas com as bases de dados municipais e com os cadastros 

compartilhados na forma dos artigos 4º e 5º desta lei. 
 
§ 2º - Para implantação do trâmite simplificado, o Poder Executivo poderá autorizar a obtenção de dados, documentos e 

comprovações, em meio digital, diretamente dos sistemas de cadastro e registro mantidos por órgãos estaduais e federais envolvidos 
nos processos de legalização de empresários e pessoas jurídicas. 

 
§ 3º - O trâmite simplificado poderá ser realizado a partir de informações coletadas nos sistemas do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
  
§ 4º - O Chefe do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
 

Seção V 
Do Alvará de Estabelecimento 

 
Art. 14 - O funcionamento e a localização de empresas no Município serão autorizados mediante expedição do Alvará de 

Estabelecimento, emitido segundo as normas municipais vigentes, em especial o Decreto Municipal no 2.297/18 de 18 de julho de 2018 
e disposições, e o disposto especificamente nesta lei. 

 
§ 1º - A concessão do Alvará dependerá da prévia aprovação da consulta de viabilidade de que trata o artigo 10 desta lei.  
 
§ 2º - A inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, de que trata o § 3º do artigo 4º desta Lei, fará parte do 

alvará que autorizar o funcionamento do estabelecimento.  
 
§ 3º - Os dados e as declarações cadastradas no sistema de emissão do Alvará de Estabelecimento serão adotados para 

licenciamentos sanitário e ambiental, concessão de autorizações de publicidade e demais registros municipais exigidos para 
legalização de empresários e pessoas jurídicas.  

 
Art. 15 - Terão direito ao trâmite simplificado referido no artigo 11 desta lei para a obtenção do Alvará de Estabelecimento os 

empresários e pessoas jurídicas que desenvolverem atividades econômicas consideradas de baixo risco. 
 
§ 1º - O alvará será indeferido se os dados cadastrados revelarem, ainda que indiretamente, qualquer incongruência nas 

informações prestadas pelo requerente. 
  
§ 2º - No caso do parágrafo anterior, o requerente poderá corrigir a irregularidade ou recorrer da decisão, sob pena de ser 

impedido de exercer a atividade no Munícipio. 
 
§ 3º - O Alvará referido no caput autorizará a utilização de documentos fiscais, quando necessários ao desenvolvimento das 

atividades de empresários e pessoas jurídicas. 
§ 4º - O Alvará referido no caput não será emitido para caso de atividades eventuais e de comércio ambulante.  
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Art. 16 - O Alvará de Estabelecimento será obtido em procedimento realizado em plataforma virtual On-Line. 
 
Parágrafo Único – O procedimento referido no caput e as especificações da plataforma virtual On-Line municipal estão 

definidos no Decreto Municipal no 2.297/18 de 18 de julho de 2018.  
 
Art. 17 - O Alvará será cassado se: 
 
I. No estabelecimento for exercida atividade diversa daquela cadastrada;  
II. Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou documento;  

III. Ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;  
IV. O funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos ou puser em risco por qualquer forma, a 

segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança ou da coletividade;  
V. Não forem cumpridas quaisquer exigências da Administração Pública. 

 
Parágrafo único - O Alvará de Estabelecimento emitido em trâmite simplificado na hipótese do Art. 15 será declarado nulo se:  
 
I. Expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares;  
II. Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou documento ou o descumprimento do termo de 

responsabilidade firmado;  
III. Ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais.  
 
Art. 18 - Será autorizado o funcionamento de microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, 

produtores rurais pessoas físicas e agricultores familiares, que desenvolverem atividades consideradas de baixo risco, em 
estabelecimentos localizados: 

 
I. Em área ou edificação desprovida de regulação fundiária ou imobiliária, se a atividade não causar prejuízos, 

perturbação ou riscos à vizinhança;  
II. Na residência do respectivo titular ou sócio, inclusive em imóveis sem habite-se, se o exercício da atividade não gerar 

grande aglomeração de pessoas ou representar riscos ou danos à vizinhança. 
 

§ 1º - Na hipótese deste artigo: 
 
I. Serão vedadas a reclassificação do imóvel residencial para comercial e a majoração da alíquota do Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU; 
II. Será dispensada a comprovação de regularidade quanto à prevenção contra incêndios. 

 
§ 2º - As empresas instaladas na forma do caput deste artigo não serão dispensadas de observar as normas vigentes no 

Município, especialmente as de proteção da saúde e do meio ambiente e de prevenção contra incêndios. 
 

Seção VI 
Da Baixa Simplificada 

 
Art. 19 - A baixa das inscrições e licenças municipais de microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 

pequeno porte ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias do empresário, da sociedade, dos sócios, dos 
administradores ou de empresas das quais participe. 

 
§ 1º - A baixa simplificada não impedirá o lançamento ou a cobrança posterior dos tributos e respectivas penalidades, 

decorrentes da falta de recolhimento, ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras 
irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. 

 
§ 2º - A baixa simplificada importará responsabilidade solidária dos titulares, sócios e administradores, no período de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
 
Art. 20 - A Administração Pública Municipal efetivará a baixa das inscrições e licenças no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação do contribuinte.  
 
§ 1º - Ultrapassado o prazo previsto no caput sem manifestação do órgão competente, presumir-se-á a baixa das inscrições e 

licenças. 
 
§ 2º - A Administração Pública Municipal poderá providenciar a baixa de ofício das licenças municipais sempre que constatar a 

baixa da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 
§ 3º - Na ausência do distrato social ou de documento de baixa do registro empresarial, a data em que ocorreu a baixa das 

atividades da microempresa ou da empresa de pequeno porte poderá ser comprovada mediante um dos seguintes documentos: 
 
I. Última nota fiscal emitida; 
II. Registro de outra empresa no mesmo local; 

III. Rescisão do contrato de locação ou comodato; 
IV. Comprovante de desligamento de serviços básicos como água, energia elétrica, telefone; 
V. Baixa no CNPJ. 
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Seção VII 
Do Microempreendedor Individual 

 
Art. 21 - Serão emitidas licenças para funcionamento do microempreendedor individual Município, independentemente de 

requerimento, se as condições para exercício das atividades estiverem de acordo com a legislação municipal.  
 
§ 1º - O Microempreendedor Individual que exercer atividade de baixo risco será dispensado da consulta de viabilidade. 
 
§ 2º - O disposto neste artigo será aplicado ao alvará e às demais licenças municipais. 
§ 3º - Além das previstas na legislação municipal, não serão impostas restrições ao m ic roem preended or  i nd i v i dua l  

em  v i r t ude  da  sua natureza jurídica, no que diz respeito ao exercício de profissões ou à participação em licitações, inclusive para 
os que exercerem atividades no âmbito rural.  

 
§ 4º - Para o empreendedor rural enquadrado como microempreendedor individual, prevalecerão as obrigações inerentes ao 

produtor rural ou ao agricultor familiar.  
 
Art. 22 - As Secretarias Municipais afins em conjunto para examinará a viabilidade de legalização e acompanhará a inscrição e 

a baixa do Microempreendedor Individual – MEI a partir dos dados cadastrados nos sistemas do Comitê Gestor do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições SIMPLES NACIONAL, instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.  

 
§ 1º - O Comitê Gestor do SIMPLES NACIONAL deverá ser notificado para cancelamento da respectiva inscrição sempre que 

o microempreendedor individual deixar de preencher os requisitos da legislação municipal. 
 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Fazenda cobrará os tributos e acréscimos moratórios devidos pelo empreendedor sem 

inscrição confirmada que estiver operando irregularmente no Município. 
 

CAPÍTULO III 
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 

 
Seção I 

Do ISS no SIMPLES NACIONAL 
 

Art. 23 - O microempreendedor individual, as microempresas e as empresas de pequeno porte poderão optar por recolher o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) através do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
– SIMPLES NACIONAL, na forma prevista na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 
§ 1º - Para efeito deste artigo, serão aplicados os dispositivos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, relativos:  
 
I. À definição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual;  
II. À abrangência, à forma de opção, às vedações e às hipóteses de exclusões do SIMPLES NACIONAL;  

III. Às alíquotas, à base de cálculo, à apuração, ao recolhimento e ao repasse do ISS arrecadado;  
IV. À fiscalização e aos processos administrativo-fiscal e judiciário pertinentes;  
V. Aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, e à imposição de penalidades previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
VI. Ao parcelamento dos débitos relativos ao ISS incluído no regime de arrecadação unificada; 

VII. À restituição e à compensação de créditos do ISS incluído no regime de arrecadação unificada;  
VIII. Às declarações prestadas no sistema eletrônico de cálculo do SIMPLES NACIONAL; 
IX. À notificação eletrônica de contribuintes. 

 
§ 1º - O regime de que trata este artigo não abrangerá as seguintes formas de incidências do ISS, em relação às quais será 

observado o Código Tributário Municipal:  
 
I. Substituição tributária ou retenção na fonte; 
II. Importação de serviços. 

 
§ 2º - A opção de que trata o caput deste artigo não impedirá a fruição de incentivos fiscais relativos a tributos não abrangidos 

pelo SIMPLES NACIONAL. 
 
§ 3º - Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços anexa à Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003. 
 
§ 4o - No caso de isenção ou redução do ISS, concedida por lei municipal à microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

ainda, de recolhimento de valor fixo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido através do SIMPLES 
NACIONAL.  

 
§ 5o - A empresa excluída do SIMPLES NACIONAL ficará subordinada às normas previstas no Código Tributário Municipal, a 

partir dos efeitos da exclusão. 
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Art. 24 - O ISS será recolhido através do SIMPLES NACIONAL somente enquanto a receita bruta anual da empresa optante 
permanecer dentro do limite máximo previsto no artigo 13-A e § 4º do artigo 19 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, na redação dada pela Lei Complementar Federal 155, de 17 de outubro de 2016. 

 
§ 1º - A partir dos efeitos decorrentes da aplicação dos dispositivos referidos no caput deste artigo, os contribuintes optantes 

pelo SIMPLES NACIONAL passarão a recolher o ISS de acordo com as normas previstas na legislação municipal.  
 
§ 2º - O Chefe do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, considerando, inclusive, as orientações emitidas pelo 

Comitê Gestor do SIMPLES NACIONAL. 
 
Art. 25 - As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL poderão recolher o ISS em valor fixo mensal na forma da legislação 

municipal, observado o disposto nos § § 18 e 19 do artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
§ 1º - Os escritórios de serviços contábeis optantes pelo SIMPLES NACIONAL recolherão o ISS em valores fixos, observado o 

disposto no § 22-A do artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
§ 2º - Os valores fixos mensais do ISS, devidos ao Município por empresas optantes, serão recolhidos através do SIMPLES 

NACIONAL. 
 
Art. 26 - A retenção na fonte do ISS das microempresas e das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 

somente será permitida se observados o art. 3º da Lei Complementar Federal 116, de 31 de julho de 2003, e os § § 4º, 4-A e 25 do 
artigo 21 da Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006, na redação dada pela Lei Complementar Federal 155, de 17 
de outubro de 2016. 

 
§ 1º - O Chefe do Poder Executivo poderá dispensar a retenção na fonte do ISS devido por microempresas ou empresas de 

pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, ainda que domiciliadas em outro município, exceto se os serviços forem prestados 
a órgãos públicos municipais.  

 
§ 2º - Na hipótese de dispensa da retenção, o ISS devido ao Município será cobrado através do SIMPLES NACIONAL, 

observado o disposto no § 4º do artigo 21 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
§ 3º - Não será retido o ISS se o prestador de serviços, estabelecido no Município, estiver sujeito ao recolhimento fixo mensal.  
 
Art. 27 - O parceiro contratante dos profissionais referidos na Lei Federal 12.592, de 18 de janeiro de 2012, na redação dada 

pela Lei Federal 13.352, de 27 de outubro de 2016, deverá reter e recolher na fonte o ISS devido sobre os valores repassados aos 
contratados, relativamente à prestação de serviços realizados em parceria. 

 
Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o valor repassado ao profissional parceiro não será incluído na base de cálculo do 

ISS devido pelo parceiro contratante. 
Seção II 

Do Microempreendedor Individual 
 

Art. 28 - O microempreendedor individual recolherá o ISS em valores fixos mensais, independentemente da receita bruta 
mensal auferida, como previsto no art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficando dispensado da 
retenção na fonte e das condições de contribuinte substituto e de responsável. 

 
§ 1º - O microempreendedor individual que deixar de preencher os requisitos exigidos pela Lei Complementar Federal nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, deverá regularizar sua nova condição perante à Secretaria Municipal de Fazenda.  
 
§ 2º - O microempreendedor individual terá a inscrição municipal cancelada se deixar de recolher o Imposto sobre Serviços ou 

de prestar declarações no período de 12 (doze) meses consecutivos, independentemente de qualquer notificação.  
 
§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, o Poder Executivo Municipal poderá remitir os débitos do ISS não pagos pelo 

microempreendedor individual. 
 
§ 4º - O microempreendedor individual está dispensado de manter e escriturar os livros fiscais previstos na legislação tributária 

municipal. 
Seção III 

Das Obrigações Acessórias 
 

Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo regulamentará as obrigações tributárias acessórias das empresas optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL, observando que: 

 
I. O microempreendedor individual será obrigado a emitir documento fiscal somente quando o destinatário dos serviços 

for inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vedada a imposição de custos para autorizar a 
respectiva emissão; 

II. Não poderão ser exigidas obrigações tributárias não autorizadas pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, em 
relação ao ISS cobrado através do SIMPLES NACIONAL; 

III. O fornecimento de informações pelos microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte 
será realizado em Portal único e gratuito com interface no Portal do Simples Nacional; 
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IV. Não será exigida a transmissão de dados já contidos em documentos fiscais eletrônicos; 
V. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo do SIMPLES NACIONAL terão caráter declaratório, 

constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do ISS que não tiver sido recolhido. 
§ 1º - Enquanto não prescritos os prazos para cobrança dos tributos, serão mantidos em boa ordem e guarda os documentos 

fiscais comprobatórios dos serviços tomados e prestados. 
 
§ 2º - Fica a Administração Tributária Municipal autorizada a firmar convênios com o Comitê Gestor do SIMPLES NACIONAL 

para compartilhamento de informações fiscais dos contribuintes optantes e estabelecidos no Município, na forma do artigo 37, inciso 
XXII da Constituição Federal.  

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 
Art. 30 - Quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com o procedimento, a 

autoridade fiscal exercerá fiscalização prioritariamente orientadora sobre o microempreendedor individual, as microempresas e 
empresas de pequeno porte, o produtor rural pessoa física e agricultor familiar, em relação ao cumprimento das: 

 
I. Normas sanitárias, ambientais e de segurança; 
II. Normas de uso e ocupação do solo, exceto no caso de ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área 

destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das 
rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos; 

III. Normas relativas ao lançamento de multa por descumprimento de obrigações acessórias sanitárias, ambientais, de 
segurança e uso e ocupação do solo.  
 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não será aplicado ao processo administrativo-fiscal relativo a tributos. 
 
Art. 31 - Na fiscalização orientadora, será observado o critério de dupla visita para lavratura de auto de infração, exceto na 

ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
 
§ 1º - Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a prática do mesmo ato no período de 12 (doze) meses, contados do 

ato anterior. 
 
§ 2º - A dupla visita consistirá em uma primeira ação fiscal para examinar a regularidade do estabelecimento, seguida de ação 

posterior se for descoberta qualquer irregularidade. 
 
Art. 32 - Constatada a irregularidade na primeira ação fiscal, será lavrado termo e concedido o prazo de 30 (trinta) dias para 

regularização, sem aplicação de penalidade. 
 
§ 1º - Decorrido o prazo fixado sem a regularização exigida, será lavrado auto de infração na forma da legislação vigente. 
 
§ 2º - Os órgãos e entidades da administração pública municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 
 

CAPÍTULO V 
DO APOIO E REPRESENTAÇÃO 

 
Art. 33 - O Chefe do Poder Executivo Municipal designará Agente de Desenvolvimento com as qualificações previstas no artigo 

85-A, § 2º da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Parágrafo único - A função de Agente de Desenvolvimento será caracterizada pela articulação das ações públicas para a 

promoção do desenvolvimento local e territorial, que visarem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei, sob a 
supervisão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
Art. 34 - A “Sala do Empreendedor” terá as seguintes finalidades:  
 
I. Concentrar o atendimento ao público no que se refere às ações burocráticas necessárias à abertura, regularização e 

baixa no Município de empresários e pessoas jurídicas, inclusive quando envolverem órgãos de outras esferas 
públicas;  

II. Disponibilizar todas as informações necessárias aos processos de abertura, alteração e baixa da empresa, inclusive 
sobre as restrições relativas ao tipo de negócio e ao local de funcionamento, bem como as exigências legais a serem 
cumpridas nas esferas municipal, estadual e federal; 

III. Disponibilizar mecanismos para consultas de informações pelo interessado na abertura de empresas no Município;  
IV. Alocar o agente de desenvolvimento para articular as ações públicas visando à promoção do desenvolvimento local;  
V. Disponibilizar referências ou prestar atendimento consultivo para empresários e demais interessados em informações 

de naturezas administrativa e mercadológica; 
VI. Disponibilizar acervos físicos e eletrônicos sobre os principais ramos de negócios instalados no Município; 

VII. Disponibilizar informações atualizadas sobre a captação de crédito pelas micro e pequenas empresas; 
VIII. Disponibilizar informações e meios necessários para facilitar o acesso das micro e pequenas locais aos processos 

licitatórios de compras públicas no âmbito municipal, estadual e federal;  
IX. Realizar outras atribuições relacionadas em regulamento. 
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Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico coordenará a Sala do Empreendedor. 
 
Art. 35 - Para cumprimento do disposto nesta lei, bem como para desenvolver e acompanhar políticas voltadas aos 

microempreendedores individuais, às microempresas e empresas de pequeno porte, a Administração Pública Municipal deverá 
incentivar e apoiar: 

I. A criação de fóruns com a participação dos órgãos públicos competentes, das entidades vinculadas ao setor e 
representantes da sociedade civil;  

II. A participação de instituições de apoio ou representação em conselhos e grupos técnicos; 
III. A realização de feiras voltadas para a participação de empreendedores individuais, microempresas e empresas de 

pequeno porte; 
IV. O apoio à participação de empreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte em missões 

comerciais, rodadas de negócios, exposições e venda de produtos locais em outras regiões; 
V. A realização de pesquisas e estudos para identificar o potencial de exportação de produtos e serviços fornecidos por 

empreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte locais. 
 
Art. 36 – Fica criado o Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas caberá: 

 
I. Propor, ao Chefe do Executivo Municipal, medidas para aplicação desta Lei;  
II. Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão às demandas especificas decorrentes dos capítulos desta Lei;  

III. Coordenar as parcerias necessárias à implantação dos subcomitês técnicos e dos trabalhos originados das demandas 
da Sala do Empreendedor, quando couber. 

 
Art. 37 - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas terá no regulamento de constituição o quantitativo de 

membros, com direito a voto, representantes dos órgãos públicos e entidades da sociedade civil, como: 
I- Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE;  
II- Câmara Municipal de Vereadores; 
III- Associação Comercial e Industrial;  
IV- Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro - FIRJAN.  
 

§ 1º - Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito. 
 
§ 2º - As decisões e deliberações do Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas serão tomadas sempre pela 

maioria absoluta de seus membros. 
 
§ 3º - A participação no Comitê não será remunerada, mas considerada relevante serviço prestado à comunidade. 
 
§ 4º - A estrutura do Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas, bem como as suas normas de funcionamento 

serão definidas em Regimento Interno. 
 

CAPÍTULO VI 
DO ACESSO AOS MERCADOS 

 
Seção I 

Do Tratamento Diferenciado 
 

Art. 38 - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, será concedido tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado aos microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, com objetivos de:  

 
I. Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 
II. Ampliar a eficiência das políticas públicas; 

III. Incentivar a inovação tecnológica; 
IV. Fomentar o desenvolvimento local, por meio do apoio aos arranjos produtivos locais.  

 
§ 1º - O disposto neste artigo será observado pelos: 
 
I. Órgãos da administração pública municipal direta; 
II. Órgãos Integrantes do Poder Legislativo Municipal; 

III. Fundos especiais, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 
 

§ 2º - O tratamento favorecido, diferenciado e simplificado de que trata o caput deste artigo será estendido, no que couber, aos 
produtores rurais pessoa física, agricultores familiares e cooperativas de consumo de que trata o § 2º do artigo 1º desta lei. 

 
§ 3º - Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
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§ 4º - Para usufruir dos direitos previstos neste capítulo, o microempreendedor individual deverá comprovar a sua condição por 
meio da apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível no Portal do Empreendedor: 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
§ 5º - A preferência e as condições diferenciadas para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

constar dos editais, sob pena de responsabilidade do agente público responsável pela aprovação do instrumento convocatório. 
 
§ 6º - Compete aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo regulamentar, no que couber, o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado de que trata esta Lei. 
 
§ 7º - As instituições privadas que receberem recursos de convênios ou similares, deverão envidar esforços para 

implementar e comprovar o atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas. 
 
Art. 39 - Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, a Administração 

Pública Municipal deverá:  
 
I. Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de modo a orientar as microempresas e 

empresas de pequeno porte sobre a adequação dos seus processos produtivos, em conformidade com o departamento 
e/ou coordenação de compras, patrimônio e informática;  

II. Utilizar, na definição do objeto da contratação, especificações que não restrinjam, injustificadamente, a participação 
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município;  

III. Elaborar editais de licitação por itens, grupos ou lotes quando se tratar de bem divisível, permitindo mais de um 
vencedor para uma licitação; 

IV. Instituir cadastro próprio integrado ou aderir Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF no âmbito 
da Comissão Permanente de Licitação e Departamento de Compras, de acesso livre, ou adequar os cadastros de 
empresas fornecedoras existentes, de forma a identificar as empresas sediadas no Município, com as respectivas 
linhas de fornecimento, possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações; 

V. Capacitar periodicamente os membros das Comissões de Licitação da Administração Municipal, pregoeiros, equipe de 
apoio, assessores jurídicos e técnicos, procuradores, controladores e auditores para aplicação desta Lei; 

VI. Fixar meta mínima anual de 30% de participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas compras e 
licitações do Município e instituir ferramenta para monitoramento e divulgação de resultados, junto ao Portal de 
Transparência do Município; 

VII. Disponibilizar, por meio da Comissão Permanente de Licitação presencialmente e no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura e na Sala do Empreendedor, informações sobre as regras para participação, as condições de pagamento e 
os objetivos legais das licitações; 

VIII. Promover a centralização interna das informações sobre fornecedores;  
IX. Promover a conexão do cadastro da Fazenda Municipal com o de fornecedores do município; 
X. Estabelecer e divulgar o Plano Estimado de Compras Municipais para os Pequenos Negócios – PECOMPE, contendo, 

no mínimo:  
a) Órgão requisitante; 
b) Objeto(s) a ser(em) adquirido(s) ou contratado(s); 
c) Modalidade de licitação; 
d) Tipo de licitação; 
e) Valor global estimado; 
f) Benefício(s) aplicável(eis) às microempresas e empresas de pequeno porte; 

g) Previsão de data para a realização da licitação; 
h) Fonte de Recurso. 
 

§ 1º - O PECOMPE será elaborado duas vezes ao ano: 
I. Entre janeiro a maio, para previsão das contratações para o segundo semestre do ano corrente, devendo a publicação 

do extrato do PECOMPE ser realizada até o dia 15 de junho de cada ano; 
II. Entre julho a novembro, para previsão das contratações para o primeiro semestre do ano subsequente, devendo a 

publicação do extrato do PECOMPE ser realizada até o dia 15 de dezembro do ano corrente. 
 

§ 2º - Fica autorizada, quando necessário, a atualização dos dados ou retificação das informações do PECOMPE. 
§ 3º - O PECOMPE será divulgado de forma sistemática e simultânea, nos seguintes meios de comunicação: 
I. Diário Oficial do Município; 
II. Site Oficial da Prefeitura; 

III. Sala ou Casa do Empreendedor; 
IV. Associação ou Sindicato empresarial. 

 
§ 4º - Fica autorizada a formação de parcerias com a sociedade civil organizada para a adoção de outras formas de 

divulgação. 
 
§ 5º - Em licitações para aquisição de produtos para merenda escolar, destacadamente aqueles de origem local, a 

Administração Municipal deverá utilizar, preferencialmente, a modalidade pregão presencial. 
 

Seção II 
Da Simplificação Documental 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Art. 40 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
apresentarão toda a documentação exigida, inclusive para comprovação das regularidades fiscal e trabalhista. 

 
§ 1º - Havendo alguma restrição na comprovação das regularidades fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito ou emissão 
de eventuais certidões com efeitos negativos. 

 
§ 2º - O prazo para regularização fiscal e trabalhista: 
 
I. Será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, para a modalidade pregão, ou do julgamento 

das propostas, nas demais modalidades previstas na Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; 
II. Será prorrogado por igual período, se requerido pelo licitante e a critério da Administração Pública Municipal, exceto se 

houver urgência para a contratação ou insuficiência de prazo para emissão da nota de empenho, devidamente 
justificativo. 
 

§ 3º - A não regularização da documentação, nos prazos previstos nos § § 1º e 2º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
§ 4º - Do instrumento convocatório constará que a abertura da fase recursal, em relação ao resultado do certame, ocorrerá 

após os prazos da regularização de que tratam os §§ 1º 2º deste artigo. 
 
Art. 41 - Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo Município, o Certificado de Registro Cadastral emitido para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte previamente registradas para efeito das licitações. 
 
Parágrafo único – O certificado referido no caput deste artigo comprovará a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e 

trabalhista, a qualificação técnica e econômico-financeira da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.  
 

Seção III 
Do Empate Ficto 

 
Art. 42 - Como critério de desempate nas licitações municipais de menor preço, será assegurada a preferência para 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
§ 1º - Ocorrerá empate quando os valores das propostas, apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte 

forem iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.  
§ 2º - Na modalidade de pregão, o limite estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) em relação ao 

menor preço.  
 
§ 3º - O critério de empate ficto somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não for apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte.  
 
Art. 43 - Para efeito do disposto no art. 51 desta Lei, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
I. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta com preço inferior à 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
II. Se não ocorrer a contratação, serão convocadas as empresas remanescentes que porventura se enquadrarem na 

hipótese dos § § 1º e 2º do artigo 51 desta lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III. Se forem equivalentes os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem no intervalo estabelecido no § 1º do artigo 51 desta Lei, será realizado sorteio para identificação da 
primeira a oferecer a melhor oferta. 
 

§ 1º - Não será aplicado o disposto no inciso III deste artigo quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate 
real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de 
acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes. 

 
§ 2º - Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido pelo resultado da ponderação entre a técnica e os preços 

das propostas, facultada a apresentação de proposta com preço inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada. 

 
§ 3º - Se houver propostas beneficiadas com margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado, exclusivamente, entre as propostas que fizerem jus a essas margens.  
 
§ 4º - Não havendo a contratação nos termos deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame.  
 
Art. 44 - No caso de pregão, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta, por item em situação de empate, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de decadência desse direito.  
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Parágrafo único - Nas demais modalidades, o instrumento convocatório determinará o prazo para apresentação de nova 

proposta, sendo estabelecido 01 (um) dia útil após a notificação do interessado como prazo mínimo a ser concedido. 
 

Seção IV 
Da Subcontratação 

 
Art. 45 - Para a prestação de serviços ou a realização de obras, as entidades contratantes poderão exigir dos licitantes a 

subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte como obrigação da contratada.  
 
§ 1º - Os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderão ser destinados 

diretamente às microempresas e às empresas de pequeno porte subcontratadas, devendo tal possibilidade, quando adotada, ser 
prevista no instrumento convocatório da licitação. 

 
§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo, o contrato com a licitante indicará as subcontratadas, as parcelas e os valores a elas 

destinados e a responsabilidade solidária da contratada.  
 
Art. 46 - Nas subcontratações, constará do instrumento convocatório: 
 
I. Os percentuais mínimo e máximo da subcontratação, vedada a sub-rogação, completa ou parcial; 
II. A obrigatoriedade de indicação e qualificação das subcontratadas, inclusive com a descrição dos bens e serviços e 

seus respectivos valores;  
III. A obrigatoriedade de apresentação da documentação de regularidade fiscal e trabalhista das subcontratadas, no 

momento da habilitação, observados os prazos previstos nos § § 1º e 2º do art. 49 desta lei, e ao longo da vigência 
contratual, sob pena de rescisão; 

IV. A obrigação da empresa contratada, na hipótese de: 
a) Extinção da subcontratação, de substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mantido o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, mediante notificação ao órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis;  

b) Inviabilidade da substituição, de assumir a responsabilidade pela execução da parcela originalmente 
subcontratada; 

V. A obrigatoriedade de a empresa contratada responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo 
gerenciamento centralizado da subcontratação. 
 

§ 1º - Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, não havendo a tempestiva regularização, será permitida a substituição da 
microempresa ou empresa de pequeno porte inicialmente indicada, desde que observados os prazos e as condições fixados no 
instrumento convocatório.  

 
§ 2º - Do instrumento convocatório também constará a inaplicabilidade da exigência de subcontratação quando o licitante for: 
 
I. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
II. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 

33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
III. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 

superior ao percentual exigido de subcontratação.  
 
Art. 47 - Será vedada a subcontratação: 
 
I. Das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 
II. Para fornecimento de bens, exceto quando vinculado à prestação de serviços acessórios; 

III. De empresa com titular ou sócio em comum com a empresa que seja também participante do mesmo certame; 
IV. De empresas específicas; 
V. De itens ou parcelas determinadas. 
 

Seção V 
Da Exclusividade e Da Reserva de Cotas 

 
Art. 48 - Nas contratações de itens ou lotes com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração Pública Municipal 

realizará processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas ou empresas de pequeno porte.  
 
Parágrafo único – Não havendo interessados na licitação realizada nos termos do caput deste artigo ou se restar fracassada 

a aplicação do art. 48, § 3º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, o procedimento licitatório será refeito, permitindo-se a 
participação de empresas de maior porte.  

 
Art. 49 - Os órgãos e entidades contratantes realizarão processo em que haja a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a aquisição de bens de 
natureza divisível. 

 
Parágrafo único – Na hipótese deste artigo, serão observados os seguintes critérios:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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I. Não haver prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto licitado;  
II. Não ser impedida a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte para a totalidade do objeto;  

III. Ser admitida a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto licitado; 

IV. O instrumento convocatório prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes que praticarem o 
preço do primeiro colocado da cota principal; 

V. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas ocorrerá pelo menor preço; 
VI. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou para entrega parcelada, o instrumento convocatório deve prever a 

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, exceto se a cota reservada for, justificadamente, 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido;  

VII. Não ser aplicada a reserva de cota para itens ou lotes com valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  
 

Seção VI 
Da Prioridade de Contratação a Empresas Locais e Regionais 

 
Art. 50 - Os benefícios previstos nos arts. 47 a 58 desta Lei poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido. 

 
§ 1º – Para efeitos deste Lei, considera-se: 
 
I. Âmbito local – os limites geográficos do Município de QUEIMADOS, onde será executado o objeto da contratação; 
II. Âmbito regional – os limites geográficos com o Município de QUEIMADOS, que podem envolver mesorregiões ou 

microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
§ 2º - O edital de licitação poderá estipular outros critérios para a definição de âmbito local e regional, desde que 

devidamente fundamentado. 
 
§ 3º - Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:  
 
I. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor; 

II. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação prevista no § 3º, 
obedecendo a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a 
melhor oferta; 

IV. Nas licitações a que se refere o art. 58, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 

V. Nas licitações a que se refere o art. 54, a prioridade de contratação prevista neste artigo somente será aplicada se o 
licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma 
sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente; 

VI. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação ao produto 
estrangeiro previstas no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com as legislações que 
versam sobre a aplicação das margens de preferência, observado o limite de vinte e cinco por cento estabelecido pelo 
art. 3º, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993;  

VII. A aplicação do benefício previsto neste artigo e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá 
ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
Seção VII 

Do Prazo Diferenciado para Pagamento 
 

Art. 51 - Os pagamentos serão efetuados obedecendo a disponibilidade financeira do Tesouro Municipal, nos seguintes prazos 
máximos, contados a partir da data em que a Nota Fiscal foi atestada pela Secretaria competente: 

 
I. Em até 8 (oito) dias úteis, desde que: 

a) o valor não ultrapasse a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
b) os fornecedores sejam sediados neste município; 
c) os fornecedores sejam microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte, produtores 

rurais, agricultores familiares ou pessoas físicas. 
II. Em até 20 (vinte) dias, desde que os fornecedores sejam sediados neste município; 

III. Em até 30 (trinta) dias, desde que os fornecedores não sejam sediados neste município. 
Parágrafo único – Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda, identificar de maneira escrita no processo 

administrativo de pagamento, a categoria do fornecedor, a fim de que seja efetuado o pagamento. 
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Art. 52 - Os prazos previstos no art. 60, deverão constar expressamente em todos os editais de licitação, ordens de 
fornecimento, autorização de serviço ou instrumento equivalente. 

 
Seção VIII 

Da Inaplicabilidade dos Benefícios 
 

Art. 53 - Não serão aplicados os benefícios previstos nos arts. 47 a 59 desta Lei, quando:  
 

I- Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências do instrumento convocatório;  

II-  O tratamento diferenciado e simplificado das microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
Administração Pública, por registrarem preço superior ao valor estabelecido como referência, ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, por incompatibilidade na aplicação dos benefícios;  

III- A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
excetuadas as dispensas dos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, hipóteses em que será garantida a preferência de 
contratação às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
CAPITULO VII 

DO ASSOCIATIVISMO 
 

Art. 54 - As ações de apoio ao associativismo fomentarão a competitividade e a produtividade de produtores rurais, agricultores 
familiares, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, bem como apoiarão a sua inserção em 
novos mercados internos e externos, por meio de ganhos de escala, redução de custos, gestão estratégica, capacitação e acesso ao 
crédito e a novas tecnologias.  

 
Art. 55 - Fará parte do programa de apoio ao associativismo:  
 
I. A criação de instrumentos específicos para estimular a exportação de produtos ou serviços originários do Município;  
II. A cessão de espaços públicos para associações de pequenos empreendedores;  

III. O estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade visando à inclusão da população do 
Município no mercado produtivo;  

IV. O fomento às Sociedades de Propósito Específico, na forma prevista no artigo 56 da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, ou outra forma de associação para os fins de desenvolvimento das atividades de 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores e agricultores familiares.  

 
Parágrafo único – Para os fins do caput deste artigo, a Administração Pública Municipal poderá: 
 

I- Alocar recursos de seu orçamento; 

II- Firmar parcerias com instituições públicas e privadas estaduais, nacionais e internacionais.  
 

CAPÍTULO VIII 
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO  

 
Art. 56 - O Comitê Gestor Municipal das Micros e Pequenas Empresas fica autorizado a criar Grupo Estratégico de Orientação 

ao Crédito, coordenado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, e constituído por agentes públicos, associações 
empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado financeiro ou por cooperativas de crédito com o objetivo de orientar os 
empreendedores e às microempresas e empresas de pequeno porte do Município.  

 
§ 1º - Por meio do Comitê mencionado neste artigo, a Administração Pública Municipal disponibilizará informações sobre as 

condições e disponibilidades de linhas de crédito menos onerosas e com menor burocracia existentes no mercado, bem como sobre as 
destinadas a estimular a inovação e o desenvolvimento de tecnologias em empresas de micro ou pequeno porte.  

 
§ 2° - A participação no Grupo Estratégico mencionado no caput deste artigo não será remunerada. 

 
CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 
 

Art. 57 - O Poder Executivo Municipal manterá programas de estimulo ao desenvolvimento de produtos e processos 
inovadores por produtores rurais, agricultores familiares, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 
porte, inclusive por meio de parcerias com incubadoras de empresas . 

 
Parágrafo único – Para os fins da presente lei, seguir-se-ão os conceitos de Inovação, Agência de Fomento, Instituição 

Científica e Tecnológica, Núcleo de Inovação Tecnológica, Instituição de Apoio, Incubadora de Empresas, Parque Tecnológico, 
Condomínios Empresariais, Zona Industrial e Arranjo Produtivo Local estabelecidos pelo Art. 2° da Lei Federal n° 10.973 de 2 de 
Dezembro de 2014. 

Art. 58 - Os programas de inovação executados pelo Poder Executivo Municipal deverão: 
I. Garantir e divulgar as condições de acesso diferenciadas, favorecidas e simplificadas para produtores rurais, 

agricultores familiares, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte; 
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II. Fixar, expressamente, o montante disponível e as condições de acesso nos respectivos orçamentos, com ampla 
divulgação.  

 
Parágrafo único - Para consecução dos objetivos deste artigo, o Poder Executivo Municipal poderá celebrar instrumentos 

jurídicos apropriados com órgãos da Administração direta ou indireta, federal ou estadual, bem como com organismos internacionais, 
instituições de pesquisa, universidades, instituições de fomento, investimento ou financiamento, buscando promover a cooperação 
entre os agentes envolvidos e destes com empresas cujas atividades estejam baseadas em conhecimento e inovação. 

 
Art. 59 - O Poder Público Municipal apoiará e coordenará iniciativas para criação e implementação de parques tecnológicos, 

inclusive mediante aquisição ou desapropriação de área de terreno situada no Município, para apoiar o desenvolvimento de produtos e 
processos de inovação tecnológica pelos empreendedores, produtores e pessoas jurídicas referidos no artigo 1º desta lei. 

 
Parágrafo único - O Poder Público Municipal indicará a Secretaria Municipal responsável por:  

 
I. Zelar pela eficiência dos integrantes do Parque Tecnológico, mediante ações facilitadoras e avaliadoras das atividades 

e do funcionamento;  
II. Fiscalizar o cumprimento de acordos celebrados com o Poder Público. 
 
Art. 60 - O Poder Público Municipal poderá instituir o Fundo Municipal de Inovação Tecnológica – FMIT, com o objetivo de 

fomentar a inovação tecnológica no município e de incentivar as empresas nele instaladas a realizar investimentos em projetos de 
pesquisa científica, tecnológica e de inovação. 

 
§ 1º - Os recursos que compõem o FMIT serão utilizados no financiamento de projetos que contribuam para expandir e 

consolidar centros empresariais de pesquisa e desenvolvimento e elevar o nível de competitividade das empresas inscritas no 
município, pela inovação tecnológica de processos e produtos. 

 
§ 2º - Não será permitida a utilização dos recursos do FMIT para custear despesas correntes de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal, ou de qualquer outra instituição, exceto quando previstas em projetos ou programas de trabalho de duração previamente 
estabelecida. 

 
§ 3º - Constituem receita do FMIT: 
 
I. dotações consignáveis no orçamento geral do município; 
II. recursos dos encargos cobrados das empresas beneficiárias do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Município; 

III. recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados com órgãos ou instituições de natureza 
pública, inclusive agências de fomento; 

IV. convênios, contratos e doações realizados por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas; 
V. doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do país ou do exterior; 
VI. retorno de operações de crédito, encargos e amortizações, concedidos com recursos do FMIT; 

VII. recursos de empréstimos realizados com destinação para pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica; 
VIII. recursos oriundos de heranças não reclamadas; 
IX. rendimentos de aplicação financeira dos seus recursos; 
X. outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. 
 
Art. 61 - A regulamentação das condições de acesso aos recursos do FMIT e as normas que regerão a sua operação, serão 

definidas em ato do Poder Executivo Municipal, a ser encaminhada até 60 dias úteis após a sua instalação. 
 
Parágrafo único - Fica a gestão do FMIT sob a responsabilidade compartilhada do Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e do órgão municipal responsável pela política de Ciência e Tecnologia. 
 
Art. 62 - O FMIT poderá conceder recursos financeiros através das seguintes modalidades de apoio: 
 
I. bolsas de estudo para estudantes graduados; 
II. bolsas de iniciação técnico-científica, para alunos do Ensino Médio e universitários; 

III. auxílios para elaboração de teses, monografias e dissertações, para graduandos e pós-graduandos; 
IV. auxílio à pesquisa e estudos, para pessoas físicas e jurídicas; 
V. auxílio à realização de eventos técnicos, encontros, seminários, feiras, exposição e cursos organizados por instituições 

e entidades; 
VI. auxílio para obras e instalações-projetos de aparelhamento de laboratório e construção de infraestrutura técnico-

científica, de propriedade do município; 
VII. financiamento de itens imobilizados que promovam a inovação tecnológica do empreendedor individual, da 

microempresa e pequena empresa. 
 
Art. 63 - Somente poderão ser apoiadas com recursos do FMIT os projetos que apresentem mérito técnico compatível com a 

sua finalidade, natureza e expressão econômica. 
 
Art. 64 - Sempre que se fizer necessária, a avaliação do mérito técnico dos projetos, bem como da capacitação profissional 

dos proponentes, será procedida por pessoas de comprovada experiência no respectivo campo de atuação. 
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Art. 65 - Os recursos do FMIT serão concedidos às pessoas físicas e/ou jurídicas que submeterem ao município projetos 
portadores de mérito técnico, de interesse para o desenvolvimento da municipalidade, mediante contratos ou convênios, nos quais 
estarão fixados os objetivos do projeto, o cronograma físico-financeiro, as condições de prestação de contas, as responsabilidades das 
partes e as penalidades contratuais, obedecidas as prioridades que vierem a ser estabelecidas pela Política Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia. 

 
Art. 66 - A concessão de recursos do FMIT poderá se dar das seguintes formas: 
 
I. apoio financeiro reembolsável; 
II. financiamento de risco; 

III. participação societária. 
 
Art. 67 - Os beneficiários de recursos previstos nesta Lei Complementar farão constar o apoio recebido do FMIT quando da 

divulgação dos projetos e atividades e de seus respectivos resultados, mencionando a seguinte frase: Projeto desenvolvido com 
recursos do Fundo Municipal de Inovação Tecnológica da Prefeitura de QUEIMADOS. 

 
Art. 68 - Os recursos arrecadados pelo município, gerados por aplicação do FMIT, a qualquer título, serão integralmente 

revertidos em favor deste fundo. 
 
Art. 69 - Somente poderão receber recursos aqueles proponentes que estejam em situação regular frente ao município, aí 

incluídos o pagamento de impostos devidos e a prestação de contas relativas a projetos de ciência e tecnologia, já provados e 
executados com recursos do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 70 - O Poder Público Municipal indica o Secretário Municipal Desenvolvimento Econômico e do órgão municipal 

responsável pela política de Ciência e Tecnologia como responsáveis pelo acompanhamento das atividades que vierem a ser 
desenvolvidas no âmbito do FMIT, zelando pela eficiência e economicidade no emprego dos recursos e fiscalizando o cumprimento de 
acordos que venham a ser celebrados. 

 
Art. 71 - O Poder Público Municipal divulgará anualmente a parcela de seu orçamento anual que destinará à suplementação e 

ampliação do alcance de projetos governamentais de fomento à inovação e à capacitação tecnológica que beneficiem microempresas 
e empresas de pequeno porte inscritas no município. 

 
Art. 72 - O Poder Público Municipal oferecerá, por si ou em conjunto com entidade designada pelo Poder Público Municipal, 

serviço de esclarecimento e orientação sobre a operacionalização dos projetos referidos no art. 81. 
 
Parágrafo único - Os serviços de esclarecimento e orientação referidos no caput deste artigo compreendem: a divulgação de 

editais e outros instrumentos que promovam o desenvolvimento tecnológico e a inovação de microempresas e empresas de pequeno 
porte; a orientação sobre o conteúdo dos instrumentos, as exigências neles contidas e respectivas formas de atendê-las; apoio no 
preenchimento de documentos e elaboração de projetos; recebimento de editais e encaminhamento deles as entidades representativas 
de micro e pequenos negócios; promoção de seminários sobre modalidades de apoio tecnológico, suas características e forma de 
operacionalização. 

 
Art. 73 - O Poder Público Municipal poderá criar a Comissão Permanente de Tecnologia e Inovação do Município, com a 

finalidade de promover a discussão de assuntos relativos à pesquisa e ao desenvolvimento científico-tecnológico de interesse do 
Município, o acompanhamento dos programas de tecnologia do Município e a proposição de ações na área de Ciência, Tecnologia e 
Inovação de interesse do Município e vinculadas ao apoio a microempresas e a empresas de pequeno porte. 

 
Parágrafo único - A Comissão referida no caput deste artigo será constituída por representantes, titulares e suplentes, de 

instituições científicas e tecnológicas, centros de pesquisa tecnológica, incubadoras de empresas, parques tecnológicos, agências de 
fomento e instituições de apoio, associações de microempresas e empresas de pequeno porte e de Secretaria Municipal que a 
Prefeitura vier a indicar. 

 
Art. 74 - O Poder Público Municipal poderá criar programa de desenvolvimento empresarial, podendo instituir incubadoras de 

empresas, com a finalidade de desenvolver microempresas e empresas de pequeno porte de vários setores de atividade. 
 
Parágrafo único - A Prefeitura Municipal será responsável pela implementação do programa de desenvolvimento empresarial 

referido no caput deste artigo, por si ou em parceria com entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas de pequeno 
porte, órgãos governamentais, agências de fomento, instituições científicas e tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e 
instituições de apoio. 

CAPÍTULO X 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

 
Art. 75 - O Município realizará parcerias com a iniciativa privada, através de convênios com entidades de classe, instituições de 

ensino superior, Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e outras instituições semelhantes, visando a aplicação do disposto no artigo 71 
e 75-A, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
§ 1°- O Município celebrará parcerias com entidades locais, inclusive com o Poder Judiciário, objetivando a estimular a 

utilização dos institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse das empresas de pequeno 
porte e microempresas localizadas em seu território.  

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 574 – Quinta - feira, 23 de Maio de 2019 - Ano 03 - Página 23 

  
 
  

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

§ 2º - O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de divulgação, serviços de esclarecimento e 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no tocante aos custos administrativos e aos honorários cobrados.  

 
§ 3º - O Município poderá formar parceria com Poder Judiciário, OAB e Universidades, com a finalidade de criar e implantar o 

Setor de Conciliação Extrajudicial que funcionará na Sala do Empreendedor. 
 

CAPITULO XI 
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

 
Art. 76 - Fica a Administração Municipal autorizada a promover parcerias com instituições públicas e privadas para o 

desenvolvimento de projetos que tenham por objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a cultura empreendedora e 
despertar vocações empresariais. 

§ 1º - Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo: 
 
I. Ações de caráter curricular ou extracurricular, situadas na esfera do sistema de educação formal e voltadas a alunos do 

ensino fundamental de escolas públicas e privadas ou a alunos de nível médio ou superior de ensino; 
II. Ações educativas que se realizem fora do sistema de educação formal. 

 
§ 2º Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos de qualificação, concessão de 

bolsas de estudo, complementação de ensino básico público e particular, ações de capacitação de professores e outras ações que a 
Administração Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora. 

 
§ 3º - Na escolha do objeto das parcerias referidas neste artigo terão prioridade projetos: 
 
I. De natureza profissionalizante; 
II. Que visarem ao benefício de portadores de necessidades especiais, idosos ou jovens carentes; 

III. Orientados para identificação e promoção de ações compatíveis com as necessidades, potencialidades e vocações do 
Município. 

 
Art. 77 - Fica a Administração Municipal autorizada a promover parcerias com órgãos governamentais, centros de 

desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com o objetivo de 
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional e capacitação no emprego de técnicas de 
produção. 

 
Parágrafo único - Compreendem-se no âmbito deste artigo a concessão de bolsas de iniciação científica, a oferta de cursos 

de qualificação profissional, a complementação de ensino básico público e particular e ações de capacitação de professores. 
 
Art. 78 - A Administração Municipal poderá instituir programa de inclusão digital, com o objetivo de promover o acesso de 

microempresas e empresas de pequeno porte do Município às novas tecnologias da informação e comunicação, em especial o acesso 
à Internet. 

 
Parágrafo único – Estarão compreendidos no âmbito do programa referido no caput deste artigo: 
 
I. A abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gratuito e livre à Internet; 
II. O fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação; 

III. A produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das empresas atendidas; 
IV. A divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet; 
V. O fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação; 
VI. A produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital. 

 
CAPÍTULO XII 

DA CAPACITAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS 
 

Art. 79 - Todos os serviços de consultoria e instrutória contratados pela ME ou EPP e que tenham vínculo direto com seu 
objeto social ou com a capacitação gerencial ou dos funcionários terão a alíquota de ISS reduzidas a 2% (dois inteiros por cento). 

 
CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 80 - O “Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa”, será comemorado em 5 de outubro de cada ano.  
 
Parágrafo único - Neste dia, será realizada audiência pública, amplamente divulgada, para ouvir lideranças empresariais e 

debater propostas de fomento aos pequenos negócios e melhorias da legislação. 
 
Art. 81 - O texto consolidado desta lei e os respectivos regulamentos serão mantidos na página eletrônica da Prefeitura, para 

consulta por qualquer interessado.  
 
Art. 82 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, em parceria com outras entidades públicas ou privadas, fará 

ampla divulgação dos benefícios e vantagens instituídos por esta Lei, especialmente visando à formalização dos empreendimentos 
informais, junto às comunidades, entidades e contabilistas. 
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Art. 83 - A Administração Pública Municipal, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, como forma de estimular a 
criação de novas micro e pequenas empresas no Município e promover o seu desenvolvimento, incentivará a criação de programas 
específicos de atração de novas empresas de forma direta ou em parceria com outras entidades públicas ou privadas. 

 
Art. 84 - Fica o Chefe do Poder Executivo e demais autoridades competentes, expressamente autorizadas a baixar normas 

para o fiel cumprimento desta Lei 
 
Art. 85 - Ficam revogadas a Lei Complementar Municipal n° 038 de 14 de maio de 2009 e demais disposições em contrário. 
 
Art. 86 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
 

DECRETO N.º 2.383/19, DE 23 DE MAIO DE 2019. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 670.900,00 (seiscentos e setenta 

mil e novecentos reais), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 09 e 13 da Lei nº 1.481/18 e processo administrativo nº 21153.2019.32. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
 

ANEXO 

CONTA 
PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE ANULA  SUPLEMENTA  

174 04.01.15.451.022.1.218  4490.51 80  R$   100.000,00    

141 04.01.04.122.001.2.215  3390.39 80  R$   100.000,00    

684 12.01.18.122.001.2.420 3390.39 80  R$     50.000,00    

983 18.01.04.122.036.2.599 3390.39 80  R$     45.000,00    

1543 20.01.15.452.006.2.081  3390.39 80  R$   200.000,00    

1069 20.01.15.452.007.2.563 3371.70 80  R$   175.900,00    

121 03.01.04.122.036.1.196 3390.39 80    R$    120.900,00  

114 03.01.04.122.001.2.251 3390.39 80    R$      25.000,00  

947 16.01.27.813.018.1.168 4490.51 80    R$    525.000,00  

TOTAL  R$   670.900,00   R$    670.900,00  

80 – Impostos e Transf. Impostos 
  

Atos do Procurador Geral do Município 

 
EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – MAIO 2019 

 
Instrumento nº 064/19: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 02/05/2019. Arquivado às fls. 451 a 
453, no livro nº 01/19. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e JONAS PADULA PREFEITO. N/A. Objeto: Termo de Ajuste e 
Reconhecimento de Dívida tem como objeto a quitação do aluguel dos imóveis situados na Avenida Tinguá, nº 251, e na Rua João 
Riboura, nº 5, Centro, Queimados- RJ, destinado exclusivamente, às instalações das dependências, da Escola Municipal Professora 
Ana Maria dos Santos Perobelli, no período de 05 de novembro de 2018 a 10 de abril de 2019, sem cobertura contratual. Valor: R$ 
68.640,00. Dotação orçamentária: 0501.12.365.017.1365. Fonte: 05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO. Elemento de despesa 3.3.90.36.00.00. 
Empenho nº 345/2019, no valor de R$ 68.640,00. Processo administrativo nº 1625.2019.03. 
 
Instrumento nº 065/19: 1º Termo Aditivo, celebrado em 07/05/2019. Arquivado às fls. 454 a 456, no livro nº 01/19. Partes: MUNICÍPIO 
DE QUEIMADOS e PYDNA - ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. TP 02.18. Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de execução de 
obra de reforma do Centro Médico da Pedreira para implantação do Centro de Referência em Ortopedia e Fisioterapia, situado à Rua: 
Patativa, s/nº, Bairro Nova Cidade, Queimados/RJ, conforme projeto básico e anexos presentes no edital da Tomada de Preços nº. 
02/2018, bem como o cronograma físico financeiro apresentado à fl. 04, nos autos do processo administrativo nº 1405.2019.04, que 
passa a ser documento integrante deste Primeiro Termo Aditivo. Prazo: 05 MESES. Processo administrativo nº 1405.2019.04. 
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Instrumento nº 066/19: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 07/05/2019. Arquivado às fls. 457 a 
459, no livro nº 01/19. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e TENÓRIO'S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. N/A. Objeto: Termo de 
Ajuste e Reconhecimento de Dívida tem como objeto a quitação geral dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos 
de sistema de refrigeração, de som, luz cênica, elétrica, e mobiliário a fim de atender ao complexo do Teatro Escola Marlice Margarida 
Pereira da Cunha, no Município de Queimados, no período de 19 de abril de 2018 a 18 de dezembro de 2018, sem cobertura 
contratual. Valor: R$ 182.584,08. Dotação orçamentária: 0501.12.361.017.2018. Fonte: 05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO. Elemento de 
despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 359/2019, no valor de R$ 182.584,08. Processo administrativo nº 1125.2019.03. 
 

CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 
Procurador Geral do Município  - Mat. 4340/0 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 

 
Processo nº 0347/2019/05. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 427/428, e da Controladoria Geral 
do Município – CGM, às fls. 430/431, AUTORIZO, na forma da Lei, a celebração do Termo de Cooperação Técnica entre o Município 
de Queimados e a Empresa LIGHT Serviços de Eletricidade S/A, visando implementar ações de eficiência energética nos usos finais 
de energia elétrica de iluminação e fontes incentivadas nas dependências de 15 (quinze) escolas municipais e na Sede da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme fls. 02, no valor total de R$ 436.676,62 (quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e setenta e seis 
reais, e sessenta e dois centavos), sendo que caberá ao Município de Queimados o valor de R$ 7.721,79 (sete mil, setecentos e vinte 
e um reais e setenta e nove centavos) a título de contra partida, em favor da Empresa LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, 
CNPJ 60.444.437/0001-46. 

LENINE RODRIGUES LEMOS 
Secretário Municipal de Educação 

 

Atos do Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

 
Processo: 0893/2018/20. Com base no Decreto nº 2.263/18, no despacho da Controladoria Geral do Município, às fls. 448/452, da Ata 
da Sessão às fls. 443 do procedimento administrativo nº 0893/2018/20, bem como Mapa do Vencedor às fls. 444. ADJUDICO o 
procedimento Licitatório Pregão Presencial 05/2019, através da empresa VALENCE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ 08.250.241/0005-2, cujo objeto é Aquisição de Miniescavadeira, para execução de serviços em locais de difícil acesso no 
Município de Queimados, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP 
e HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 179.000,00 (Cento e setenta e nove mil reais).  

 
ROGÉRIO LOPES BRANDI 

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
 

Avisos, Editais e Notificações 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°5.2019 
OBJETO: Aquisição de materiais para oficina de cultura e jardinagem do Centro de Atendimento Psicossocial de Queimados 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.1178.16 
RETIRADA DO EDITAL:  www.queimados.rj.gov.br ou Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, Avenida Vereador Marinho 
Hemetério de Oliveira,1170 – Vila Pacaembu – CEP:26.323.292– Centro, das 09:00 às 16:00 horas, mediante à entrega de uma resma 
de papel A4 e carimbo contendo o CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 04/06/2019 às 10:00 horas.  
 

Lívia da S. M. de Assis Quintanilha 
Pregoeiro 
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